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REQUERIMENTO N° 136/2025 - CMP
Patu/RN, em 01 de setembro de 2025.

Propositor: VEREADOR SUETONEO DE OLIVEIRA MOURA
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Ementa: Requer da Mesa Diretora
desta Casa Legislativa que seja enviada
uma Moção de Pesar para os familiares
de JONES FRANCISCO DE MELO

Vereador intra firmado, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN,
e n termos do Regimento Interno, submete à apreciação do Plenário desta Casa
Legislativa o presente REQUERIMENTO, que solicita da Mesa Diretora desta Casa
Legislativa que seja enviada uma Moção de Pesar para os familiares de JONES
FRANCISCO DE MELO.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o pleito acima mencionado, pelo ato de solidariedade aos familiares

do senhor JONES FRANCISCO DE MELO, fato esse ocorrido no último dia 31 de
agosto de 2025, deixando grande comoção e tristeza aos amigos e familiares.

JONES FRANCISCO DE MELO, nascido em 17 de novembro de 1974, deixa
um filho. Jones era Servidor Público, por muito tempo exerceu com dedicação e
empenho a profissão de gari, sendo conhecido como homem humilde, integro,
trabalhador, de muitos amigos conhecido em toda cidade.

Jones teve uma vida marcada pela simplicidade, honestidade e compromisso
com o trabalho e o bem comum, deixando nos anais da história um legado de respeito
e amizade. Rogamos a Deus que conforte os corações enlutados e conceda força
para enfrentar essa perda irreparável.

Diante dos fatos ora expostos, peço aos colegas vereadores a aprovação da
propositura, afim de que esta Casa Legislativa preste sua homenagem póstuma a este
cidadão levando a seus entes queridos esta singela moção, como forma de
reconhecimento pelo seu legado e contribuição à sociedade patuense.

Sala das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 01 de
setembro de 2025.
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